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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei   nº 44/2009, cuida de dar provimento à solicitação encampada pelo Serviço Municipal de Saneamento Básico, no sentido de criar cargo público de provimento em comissão.

Recebido em 22 de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 44/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria, na qual  foi encaminhado pelo autor o Substitutivo nº 1/2009 e respectiva Emenda nº 1 que receberam  parecer favorável da lavra do Vereador Tadeu que apresentou sua Emenda nº 2/2009 também aprovada pela referida comissão. 

Designado em 10 de setembro de 2009 e recebido em encargo em 11 de setembro do corrente,  passo a relatar dentro do prazo regimental o Substitutivo nº 1/2009 e respectivas Emendas 1 e 2. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das

alíneas “b” e “f”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

2.1 Aspectos sobre a Autarquia Saae

Cabe esclarecer neste estudo que, inicialmente, o Saae era chamado  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Unaí – Saae, sendo  criado por intermédio da Lei Municipal n.º 504 de 27 de novembro de 1967. Na época de sua fundação, a cidade de Unaí não dispunha de qualquer serviço de abastecimento de água potável, nem tão pouco de coleta de esgoto sanitário e a água consumida pela população era captada de cisternas. De igual modo, à época, os esgotos sanitários tinham como destino final as fossas negras. Com o passar dos anos, as importantes obras de implantação dos sistemas de água e esgoto se intensificaram em 1968 e nunca mais pararam. Os recursos aplicados na construção dos sistemas originaram-se do convênio celebrado entre Prefeitura Municipal de Unaí – PMU e Fundação Especial de Saúde Pública, juntamente com recurso do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Desse modo, foram construídos os primeiros poços, o Reservatório da Praça São Cristóvão, a adutora e redes de distribuição de água. 

Nos idos de 1986,  deu-se a inauguração da Estação de Tratamento de Água – ETA - convencional com capacidade para 82 l/s, com desinfecção e fluoretação da água tratada que hoje tem capacidade para 200 l/s e fluculodores mecânicos que se tornou  responsável por 95% do abastecimento de água no perímetro urbano, sendo que os 5% restantes são realizados através de poços tubulares. 

Segundo informações do sitio oficial do Saae (http://www.saaeunai.mg.gov.br/paginas/historia_do_saae.htm), o sistema de água atual conta com uma extensão de 182.000 metros de rede de distribuição em tubos de PVC e cimento, amianto com diâmetros entre 50 e 300 mm, abastecendo, até janeiro de 2008, a 18.223 ligações, todas hidrometradas com medidores de 1,5 a 20 m3/h. com um atendimento de 99% da população urbana.

 


O monitoramento da qualidade da água é executado em modernos laboratórios, atendendo a todos os padrões de potabilidade exigidos pela portaria n.º 518/04 do Ministério da Saúde. O sistema de esgoto de Unaí  iniciou-se juntamente com o sistema de abastecimento de água, atendendo atualmente 15.962 ligações domiciliares com 169.460 metros de extensão de rede.

Em 16 de setembro de 2001, foi inaugurada a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), com capacidade para atender uma população de 65.000 habitantes. Sendo que hoje atende a 45.000 habitantes.




Cabe trazer a lume que o esgoto  coletado pelo Saae na cidade de Unaí é 100%  tratado na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), cuja finalidade é de alterar suas características físicas, químicas e biológicas, de forma que o esgoto tratado possa retornar ao Rio Preto em condições semelhantes do próprio rio, não causando um impacto negativo ao meio ambiente.  Em 8 de julho de 2005, a autarquia assumiu o Sistema Público de Drenagem Pluvial e por este motivo, a lei de criação do Saae foi reestruturada, modificando sua denominação para Serviço Municipal de Saneamento Básico. A drenagem é um conjunto de obras construídas com a finalidade preventiva de evitar inundações causadas pelo excesso de águas pluviais.



Atualmente, o Saae é uma autarquia municipal, com personalidade de direito público e dispõe de autonomia econômica, financeira, técnica, administrativa e patrimônio próprio. O atual diretor é o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira e seu quadro de funcionários é formado por maioria em servidores efetivos, contando com o apoio de estagiários de diversas áreas, em convênio com as instituições Factu, Inesc e Unimontes. O Saae  de Unaí é responsável em operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água, esgoto sanitário e drenagem pluvial urbana na sede, nos distritos e nos povoados, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais deste município. 

Diante de todo o exposto, vê-se que o Saae é uma autarquia de sucesso e está entre as melhores do Brasil naquilo que se propõe, assim, ressalte-se que o cargo de Diretor Adjunto, na modalidade de cargo de provimento em comissão, não existe na estrutura administrativa do Saae e  a possibilidade existente atualmente é do preenchimento dessas atribuições por via exclusiva de nomeação de um servidor efetivo no exercício de função gratificada, ocorre que, o Nobre Autor encaminhou a presente proposição argumentando que a ausência de interesse de um servidor efetivo para preencher a função de Diretor Adjunto, tornar-se-á engessada a Administração da autarquia. 

Registre-se que o Vencimento do cargo a ser criado por via do projeto sob comento é de R$ 2.932,39 (dois mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos), valor que tem identidade com o vencimento do cargo de Secretário Adjunto da Prefeitura Municipal que exerce semelhantemente a interinidade do seu superior.  

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos obteve informações requeridas em diligência, respondidas por intermédio da Mensagem 39, de 26 de agosto de 2009 (fls. 42/56),  que assim prevê: 

Igualmente, o Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro confeccionado pela Assessora Contábil do Saae, Eva Nilce de Faria Pires, atende perfeitamente às diligências insertas no Ofício n.º 36/Sacom, mais precisamente aquelas perfilhadas nos seus itens “a” e “b”, relativamente ao Substitutivo n.º 1/2009 ao PL 44/2009.

Há que se considerar que o mencionado PL 44/2009 busca tão somente criar o cargo de Diretor Adjunto, então inexistente formalmente na estrutura do Saae, uma vez que na prática há uma Gratificação de Função de Diretor Adjunto ocupada por servidor efetivo. Tal fato, também, não altera a situação fática preconstituída, pois os servidores de carreira igualmente serão prestigiados e valorizados. Não haverá nomeação pelo atual governo de servidor estranho aos quadros do Saae para ocupar o cargo de Diretor Adjunto, muito menos no ano de 2009, ressalvada a ocorrência de motivo excepcional.  

O relatório de impacto orçamentário-financeiro de fls. 60/64  esclarece que as alterações propostas ocasionarão elevação das despesas com pessoal no valor de R$ 29.761,19 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos). O referido valor será elevado com a aplicação de uma  taxa  de 4,49%  tomando-se  por base a inflação estimada ao ano, ficando para 2.010 no valor anual  de  R$ 31.097,46 e para 2.011 em  R$ 32.493,73.  

Diante do exposto, o relatório de impacto orçamentário-financeiro (fls. 64) subscrito pela Assessora Contábil do Saae  é concluído nos seguintes termos: 

(…) para o exercício corrente e para os dois subseqüentes, o impacto orçamentário e financeiro do referido projeto não possui envergadura suficiente   para  comprometer  a  execução  orçamentária,   ficando  a  mesma dentro dos limites estabelecidos.

Tais informações orçamentárias e financeiras são de imprescindível relevância para a observância do disposto no artigo 169 da Constituição Federal que foi devidamente atendida. 

2.2  Aspectos  sobre a  Emenda nº 1

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 1 (fls 57) prevê importantes alterações no sentido de incluir no bojo do projeto sob comento artigo que contempla disposições de ordem financeira para o aporte das despesas vindouras, especialmente com a previsão de inserir as despesas decorrentes da proposta no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e das leis de diretrizes orçamentárias relativas aos exercícios de 2011 e 2012, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 a 2012, como condição imprescindível para a efetiva execução. 

2.3 Aspectos sobre a Emenda 2

A  Emenda nº 2 (fls. 72), de iniciativa da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos ao texto do projeto em tela, por intermédio do Parecer nº 160,  no sentido de alterar a cláusula de vigência prevista no artigo 5º para que a vigência proposta seja postergada para o próximo ano, ou seja, a lei deve entrar em vigor em 1º de janeiro de 2.010, teve fundamento no teor do  Relatório de Impacto Orçamentário-financeiro (fls. 64) e nas palavras do Nobre Autor em sua Mensagem 39, de 26.8.09, (fls. 42/56), cujo parágrafo 32 assim diz: 

(…) Não haverá nomeação do atual governo de servidor estranho aos quadros do saae para ocupar o cargo de de Diretor Adjunto, muito menos no ano de 2009, ressalvada a ocorrência de motivo excepcional.

Ocorre que, quando a matéria se encontrava com este Relator foi recebida nova Mensagem do Nobre Autor (fls 79/84), sob o nº 48, de 9 de setembro de 2009, no sentido de solicitar a desconsideração de relatório de impacto orçamentário e financeiro  e encaminhar novo relatório para ser juntado ao processo legislativo do Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 44/2009. Tal solicitação tem íntima ligação com a Emenda nº 2 apresentada e aprovada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, uma vez que o novo  Relatório  a ser considerado prevê cálculos aritméticos afim de propiciar o  provimento do cargo de Diretor Adjunto no exercício de 2009, conforme abaixo se descreve: 

Havendo nomeação para o cargo ora criado no exercício de 2009, o aumento máximo das  despesas com pessoal seria na ordem de R$7.740,21 (sete mil, setecentos e quarenta reais e vinte e  um centavos), considerando-se o incremento da despesa mensal (Tabela 01) nos meses de outubro a  dezembro/2009, sendo este valor considerado irrelevante nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei de Responsabilidade Fiscal.



Diante do exposto, considera-se que a Mensagem nº 48, de 9 de setembro de 2009, de iniciativa do Chefe do Executivo, não esclareceu o motivo do pedido de desconsideração pleiteado, abstém este relator de se posicionar contrário à Emenda nº 2 que destina a vigência do Projeto sob comento para 1º de janeiro de 2010 e passa a concluir. 

3. Conclusão

Diante dos fundamentos jurídicos e fáticos, o voto é oportunidade e conveniência do Projeto de Lei  nº 44/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e suas respectivas Emendas nº 1 e 2. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de setembro de  2009.

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Relator Designado
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